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TERMO DE REVOGAÇÃO




PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022

Protocolo Administrativo nº 757/2022
	
[bookmark: _Hlk526950528]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SÁUDE NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, A SER EXECUTADO POR
PROFISSIONAL MÉDICO CLINICO GERAL COM ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA
DEVIDAMENTE HABILITADO.



IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que em conformidade com os elementos acostados ao processo, a LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE FOI REVOGADA em todos os seus termos,  em razão de que não houve licitante habilitada. Diante do exposto, sugerimos a abertura de novo certame, seguindo a mesma modalidade.

Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Cotiporã, 10 de outubro de 2022






IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã 


RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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